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INDICAÇÃO IH11 2180r2019

(DeputadoEDUARDOPEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital - NOVACAP, a construção de
um campo sintético de futebol ao lado do
terminal rodoviário do P Sul, Região
Administrativa de Ceilândia -- RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de um campo
sintético de futebol ao lado do terminal rodoviário do P Sul, Região.
Administrativa de Ceilândia -- RA IX.

JUSTIFICAÇÃO $

No Brasil, o exporte é um direito da sociedade, previsto na Constituição
Federal de 1988. E dever do poder público implementar e possibilitar o acesso das
pessoas a prática esportiva.
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O exporte precisa ganhar relevância na agenda governamental, com o
aumento da participação e investimento nas ações voltadas para a área esportiva. A
final, o Brasil foi escolhido em uma história recente para ser sede de megaeventos
esportivos no mundo, como por exemplo, os Jogos Pan-americanos de 2007, os Jogos
Mundiais Militares de 2011, a Copa do Mundo de 2014 e os Jogos Olímpicos de 2016.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1::] CAS (art. 65/RICLDF)

[1] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l$1] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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